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LEI Nº968, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 

Dispõe sobre Autorização ao Poder Executivo a realizar o repasse da parcela de 

complementação, disponibilizada pela União, da remuneração dos Enfermeiros, 

Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, integrantes do 

quadro de servidores do Município de Monjolos - MG, conforme dispõe a Lei 

Federal 14.434/2022, nos termos da EC 127/2022, e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Monjolos - MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas propõe, e a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta lei regulamenta no âmbito do Município de Monjolos, o valor adicional 

repassado pela União Federal a este Município a título de Assistência Financeira 

Complementar, visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto 

de 2022. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse das parcelas 

de complementação da remuneração dos servidores públicos municipais ativos, ocupantes 

dos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira, 

destinadas a equiparar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria em 

atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, enquanto estiver 

ocorrendo repasse de numerário para a complementação do piso salarial por parte do 

Governo Federal para o Município de Monjolos.  

 

§1º - Caso a União não disponibilize o repasse dos recursos referidos no caput, o repasse 

das parcelas de complementação autorizadas no artigo 2.º será imediatamente suspenso, 

preservando-se a obrigação de pagamento dos valores básicos de vencimentos dos cargos de 

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira, observadas as 

prescrições legais contidas no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 

Públicos do Município de Monjolos (Lei Complementar nº. 952/2023) e legislação correlata.  
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§2º - As parcelas de que trata o caput deverão ser honradas na mesma data em que se 

efetivar o pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais, condicionadas, 

porém, ao recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei Federal 

14.581/2023 e suas regulamentações, especialmente Portaria GM/MS n.º 1.135 de 16 de 

agosto de 2023 e suas alterações.  

 

§3° - Uma vez disponibilizados os recursos suficientes, o pagamento do piso somente 

será integral no caso de carga horária de 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais de trabalho, devendo ser pago o complemento de forma proporcional nos casos de 

carga horária inferior a retromencionada. 

 

Art.3º - A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em 

aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será incorporada 

aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados.  

 

Art. 4º - Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional n° 127, de 22 

de dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira Complementar para 

atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma automática 

ao Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela 

União.  

 

Parágrafo único - A complementação repassada pela União não se aplica aos servidores 

inativos, considerando que o custeio financeiro destes profissionais não constitui despesa com 

ações e serviços de saúde segundo a Lei Complementar nº 141/2012. 

 

Art. 5º - O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da União 

para fins de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores 

previstos na Lei Complementar Municipal n° 635, de 12 de dezembro de 2001. 

 

Parágrafo único - Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o 

vencimento base dos respectivos servidores nos termos da Lei Municipal n° 952/2023.  

 

Art. 6º - Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da 

União, serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica.  

 

Art. 7º - As despesas decorrentes dos pagamentos de Assistência Financeira 

Complementar aos servidores do Município correção à conta de dotações orçamentarias 

próprias do orçamento vigente.   
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 

de maio de 2023. 

 

Sanciono, mando por tanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 

da presente lei pertencente, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 

se contém. 

 

 

Prefeitura Municipal de Monjolos/MG, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Geraldo Eustáquio Maia da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 


